
 
 
 
 
 
 

Gedson Alves da Silva 
Técnico Legislativo 

 

Marataízes, 21 de julho de 2020.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 328/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 19/2020

Autoria:

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES

Ementa: Dispõe sobre a suspensão temporária de descontos de empréstimos consignados
em folha de pagamento dos servidores públicos municipais dos poderes Legislativo e
Executivo e eventual repasse às instituições financeiras, em decorrência da pandemia do
corona vírus – covid-19, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer nas Comissões

Ação realizada: Parecer Favorável

Descrição: Certifico que nesta data faço juntar PARECER das Comissões Permanentes
reunidas, dê ordem dos Presidentes-Relatores, estando a propopisção apta a ir à discussão
e votação em deliberação plenária. 

Próxima Fase: Para Ciência e Providências
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